
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ IIIUNICIPAL DE ITABAIÁN^

TNRMO NN RNSCISÃO CONTRÀTUAI.

CONTRÂTO no 0102021
TERMO DE RESCI§ÃO ÁMIGÁYEL ÁO
CONÍRÁTO n" 010/2021, QAE ENTRE SI
CELEBRÁM, DE UM LA-DO, A PREFENUNÁ DE
ITABAUNÁ, E, DO OUTRO, A EMPRESÁ
SERVIÇOS GRÁFICOS DE SERGIP4 NOS
TERMOS DÁ LEOTSIÁç{O mAEnTB,

Pelo prÉsenle instrumento, o MUNtCIPIO DE ITÁBÀIÁNA, por intermédio de suâ PREFEITIIRÂ, inscÍita
no CNPJ/MF sob o n' 13.104.740/0001-10, sediadE à Pr8ça Fausto Cardoso, no 12, nests cidade de
Itabai.na/SE, dorâvsnte dcnominada DISTRÂTANTE, nesre alo repÍesentadô por seu Prefcito, o Sr. Adailton
Resendc Sousa e a Empresa SERVIÇOS GRÁFICOS DE SERGIPE com s€de à Rua PÍopriá. ít'227,CeI.t o,
na cidâdc d€ Arocaju, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o n" 13.0E5.519/0001-61, doravante denominada
DISTRATADA, neste ato rcpresentada por seu DiÍetoÍ PrÊsidente o Senhor Francisco de Assis Dantas,
ponador _do CPF. 068.556.285-91 e do RC. 237.275 2, Via, SSp/SE, cclebrsm o presente IEBMíLDD
BFsCtsÃo ÁMrcÁvTL Ào coNTR ÁTo ro 010/2011, com fulcro no inciso Ií do srt.79 da [l,i n\,/ 8.666,/93 € em consonâncis com â Cláusuta Oitava do Eferido contrâto, mediante cláusulas e condiç&s segpintes:

CúUS[ILA PRIMEIRA - DO OBJETO
O p.rsqlte tcrmo ten por objeto a rescisão amigável do cont ato no 0lOZO2l, cêlebrado em l2l0ll202l (doze
dejanciro de dois mil e vinte e um) cujo objeto é a cont etâÉo de empÍesa especia.lizada cm serviços referente à
publicaÉo do Diário OÍiciÊl - Estado de Sergipe, rclativo ao peíodo àe Jareiro a Dezembro202l.

CúUSULA SEGTINDA - Do DISTR^To
Por forga da prcsente rescisão, as partes dão, enteo, por terminado o contrato de quo trata â Cláusula primeira
deste TeÍmo, nads mais t€ndo a reclamar uma da outra, o quâlquer tÍtulo e em quaíquer época, Í€lativamente às
obrigaçõcs assurnidas no ajuste ora rescindido, confirmando, àssim, a complú, tôal, inevogável e absoluta
rcscisão do cont'sto €m epÍgrafg declamndo, âind4 a plen4 geial e integal quitaçeo do seu objeto,-na forma em que
se enconba.

CLÁUSI'LÂ TXRCf,IRA - DO FORO
As paícs dist'atantes clegem o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de sergipe, como único competente parÀ
dirimir as qucstões que porventurâ surgirem na execução do presente Termo, çom renúncia expressa'por
qualquer oubo.

\JAssim, e poÍ estarem de acordo corn todas as qondições e termos aqui explicit dos, independentementc de

T]l!l"Fo - interperaçâo judiciar ou cxrraiudiciar, assinam as pàrtes este TERMo'DE BJscI§Ão
AMIGAVEL Ao coNTRÁTo no 010D021, em 02 (duas) vias deigual tmr e para um so efeito jurídico e
legal, na pÍesença das lestemunhas adiante nomeadas e assinadas.

Itabaiana, 27 de d de 2021
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